
LEI Nº 3139, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1.995. 

Estabelece condições para entidades serem 

declaradas de utilidade pública. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo, faço saber que o Povo, 

através de seus representantes, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º As sociedades civis, associações e fundações sediadas no território do Município de Vila 

Velha somente serão declaradas de utilidade pública, através de Lei, se atenderem os seguintes 

requisitos: 

I - possuam personalidade jurídica há mais de 01 ano, comprovada através de certidão 

expedida pelo Cartório de Registro Civil de Pessoas Físicas e Jurídicas; 

II - estejam em efetivo funcionamento há pelo menos 02 anos e prestem serviços 

desinteressadamente à coletividade; 

III - não sejam remunerados, por qualquer forma, os cargos de sua diretoria, bem como 

não distribuam lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou 

associados, sob nenhuma forma ou pretexto; 

IV - seus diretores possuam comprovada idoneidade moral; 

V - publiquem, obrigatoriamente, no início de cada exercício, a demonstração da receita 

obtida e da despesa realizada no ano anterior; 

VI – não criem embaraços à fiscalização de seus documentos e de suas atividades por 

parte dos órgãos públicos; 

VII - apresentem os seguintes documentos para elaboração do Projeto de Lei: 

a) cópia autenticada da ata de eleição e posse da diretoria em exercício, com firmas 

devidamente reconhecidas; 

b) registro no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC/MF; 

c) estatuto da entidade. 

Parágrafo único. O serviço desinteressado à coletividade a que se refere o inciso II deste artigo 

é o prestado nas áreas educacional, cultural e artística, médica, de assistência social e do desporto, 

desde que de natureza filantrópica e em caráter geral e indiscriminado. 

Art. 2º A entidade beneficiada terá, a qualquer tempo, a sua declaração de utilidade revogada, 

através de Lei se, comprovadamente, deixar de atender a quaisquer dos requisitos exigidos no 

artigo 1º desta Lei. 

Art. 3º A declaração de utilidade pública, nos termos desta Lei, não implica na concessão 

automática de isenção fiscal ou de qualquer outro beneficio semelhante. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vila Velha, 26 de dezembro de 1995. 

 

Vasco Alves de Oliveira Júnior 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

POLÍCIA CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA TÉCNICO CIENTÍFICA

DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

DOCUMENTO: RG Nº 603905 / ES

Estado do Espírito Santo, até a presente data, NADA CONSTA contra:

ATESTO que no banco de dados do Departamento de Identificação da Polícia Civil do

Nome: MARISTELA SALAZAR BOGHI
Nome da mãe: MARIA SALAZAR MARTINS BOGHI
Nome do pai: MACINE BOGHI
Data de Nascimento: 30/09/1963

Documento emitido no dia 05/02/2025 às 09:33:33

VÁLIDO SOMENTE COM A APRESENTAÇÃO DO DOCUMENTO
UTILIZADO PARA A CONSULTA.

ESTE DOCUMENTO É DE VALOR TRANSITÓRIO (60 DIAS)

Verificador: 603905053302092533

Observações:

a) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação
do documento de identificação utilizado para emissão deste atestado;

b) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados de acordo
com o documento apresentado;

c) Certidão expedida gratuitamente através da Internet;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Secretaria de Segurança Pública e do
Estado do Espírito Santo - www.sesp.es.gov.br - na opção - Serviços - Validar Atestado de Antecedentes, o
verificador de autenticidade acima identificado;

e) Ressaltamos que isto não implica a existência de pendências jurídico-criminais. Pode existir uma
incorreta identificação por erro de digitação, acentuação ou duplicidade de informações nos nossos
arquivos.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
47.463.400/0001-05
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
09/02/2022

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO AMIGAS DOS PETS

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R TRINTA E SETE

NÚMERO
54

COMPLEMENTO
********

 
CEP
29.105-570

BAIRRO/DISTRITO
SANTA MONICA

MUNICÍPIO
VILA VELHA

UF
ES

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ONGAMIGASDOSPETS@GMAIL.COM

TELEFONE
(27) 9730-6417/ (27) 9512-9391

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/02/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/02/2025 às 15:17:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

04/02/2025, 15:17 about:blank

about:blank 1/1
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Gabinete Vereador Alex Recepute – Rua Antônio Ataíde, 686, 9º andar, sala 903 
Centro, Vila Velha/ES - Tel. (027) 9-8113-1237 

Email: alexrecepute@cmvv.es.gov.br  
 

Ofício nº 0042/2025 
Ao Exmo Sr. Osvaldo Maturano 
Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 
 
Assunto: Assinatura de declaração 
 
Alex Recepute, Vereador que a este subscreve, vem por meio deste ofício, solicitar a Vossa Excelência 
que conceda a declaração de atestado que a ONG PAPet é efetiva e funciona há mais de 01 ano, 
prestando serviços desinteressados e gratuitos a coletividade, com foco na causa animal. 

Segue anexo, a seguinte declaração com CNPJ, ESTATUTO, ATA DE ELEIÇÃO E ATESTADO DE 
ANTECEDENTES CRIMINAIS DE SUA RESPONSÁVEL. 

 

 

 
 
 

Vila Velha, 30 de abril de 2025. 

 
 
 

Alex Recepute 
Vereador do Município de Vila Velha 

2º Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 
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